
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 
05/2020, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE PLANEJAMENTO 
DO DISTRITO FEDERAL - 
CODEPLAN E A EMPRESA 
BRASOFTWARE INFORMÁTICA 
LTDA.

PROCESSO Nº. 00121-00001979/2019-11.

A COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CODEPLAN, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 00046060/0001-45, sediada em Brasília/DF, SAM - Bloco H, Edifício CODEPLAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada, neste ato, por seu Presidente,  JEANSLEY 
CHARLLES DE LIMA, brasileiro, solteiro, Doutor em História Econômica, portador da carteira de 
identidade n.º 1.516.515 SSP/DF e do CPF n.º 852.352.881-49, e, por sua Diretora Administrava 
Financeira, JULIANA DIAS GUERRA NELSON FERREIRA CRUZ,  brasileira, solteira, Advogada, 
OAB-DF 29.149 portadora da carteira de identidade nº 3.283.352 SSP/DF e CPF nº 009.218.924-
54, ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF, e, do outro lado, a empresa 
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LDTA, CNPJ/MF nº 57.142.978/0001-05, sediada e  estabelecida 
na Rua Marina La Regina, no 227, 30 andar, sala 11 a 15, Centro, Poá -SP - CEP: 08550-210, 
telefones (61) 2196-7727 e 2196-7898, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Procurador, LUIZ FERNANDO CÔDO NASCENTES, brasileiro, união 
estável, portador da carteira de identidade nº 2.223.686 SSP/DF, e do CPF nº 993.359.641-
15, residente em Brasília-DF, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.º 01/2020, 
constante do Processo n.º 00121-00001979/2019-11, e em conformidade com a Resolução Nº 
071, de 30 de julho de 2018, do Conselho de Administração – CONSAD, da CODEPLAN, 
elaborada com base no disposto no Art. 40 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016; e o Decreto 
Distrital n.º 23.460/02, e suas alterações, e de acordo com a Decisão da Diretoria Colegiada da 
CODEPLAN, Sessão nº 1.714 Reunião Ordinária, datada de 16/03/2020, doc. SEI 37156301, e
ainda conforme Despacho PROJUR, datado de 03/08/2020, doc. SEI 44595439, resolvem 
celebrar este Contrato mediante as seguintes Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada e credenciada 
em prestação de serviços de Subscrição para cessão de direito de uso de softwares aplicativos, 
sistemas operacionais para estações de trabalho e softwares para equipamentos servidores, 
com o respectivo fornecimento de licenças e garantia de atualização das versões, com a 
finalidade de padronização e modernização das estações de trabalho, nos moldes estabelecidos 
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no Projeto Básico e condições previstas no Edital Pregão Eletrônico 01/2020 e seus anexos (I a 
V).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência inicial da presente contratação é de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, de 
acordo com a Resolução nº 071/2018, do Regulamento de Licitações e Contratos do 
CONSAD/CODEPLAN.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por menor 
preço global anual, de acordo com o disposto no art. 21, inciso II, da Resolução 071/2018 – 
CONSAD/CODEPLAN.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

4.1. O presente Contrato está vinculado aos termos do ato convocatório da Licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2020, nos moldes do Art. 58, Inciso VIII da Resolução 
071/2018 do CONSAD - CODEPLAN.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E SUPORTE FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

5.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 899.995,32 (oitocentos e  noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e trinta e dois centavos), sendo o valor anual total de R$ 
299.998,44 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta e 
quatro centavos), correndo as despesas por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Programa de Trabalho Programa de Trabalho nº   04.122.8203.2557.0043 - Gestão da 
Informação e dos Sistemas de tecnologia da Informação -  Fonte: 100 - Natureza da Despesa: 
33.90.39. Nota de Empenho nº: 2020NE00251, Datada de: 29/07/2020.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Este Contrato não terá reajuste de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será mensal, no prazo de até 10 dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica, (protocolo ICMS nº 42, de 03 de julho de 2009) devidamente atestada por 
empregado designado pela CODEPLAN de acordo com a exigências administrativas em vigor, 
devendo a CONTRATADA apresentar juntamente com o Documento Fiscal, a seguinte 
documentação:

I. Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade 
Social, devidamente atualizada (Lei º 8.212/90);

II. Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade 
Social, devidamente atualizada (Lei º 8.212/90);
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III. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido 
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

V. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: O pagamento fica condicionado, ainda, à apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos para com o GDF, expedida pela Secretaria de Fazenda do Distrito Federal e 
Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Federal (União), Estadual ou 
Municipal, em plena validade, não cabendo direito a reclamação, indenização, multa, reajuste, 
correção monetária ou compensação de qualquer natureza; e Guia de Recolhimento do INSS 
devidamente autenticada, acompanhada da respectiva folha de pagamento, conforme o 
Parágrafo 3º do Art. 42 do Decreto Federal n.º 2.173, de 05.03.97 e Certificado de Regularidade 
de Situação - CRS, para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.º 8.036/90.

Parágrafo Segundo: As faturas somente serão pagas após o recolhimento 
pela CONTRATADA de qualquer multa que lhe tenha sido imposta em decorrência de 
inadimplemento contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária.

Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATANTE não cumpra o prazo de pagamento estipulado no 
Edital ou neste Contrato, pagará à CONTRATADA atualização financeira de acordo com a 
variação do IPCA, proporcionalmente aos dias de atraso.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deverá indicar profissional para representá-la como preposto nas 
atividades relacionadas à execução do Contrato;

8.2. Entregar as licenças dos produtos e executar os serviços de acordo com o determinado 
neste Projeto Básico;

8.3. Responsabilizar-se pela qualidade e correção do produto sendo que esta responsabilidade 
subsistirá durante a vigência do Contrato;

8.4. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações 
assumidas oriundas do Contrato, nem subcontratar;

8.5. Fornecer além das licenças de software, as atualizações (updates / upgrades) e correções 
(service packs) do software, em CD-ROM/Pen Drive, como também a documentação dos 
produtos (manuais ou publicações), podendo esta ser entregue em mídia impressa ou CD-
ROM/Pen Drive, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.6. Manter, por seus representantes ou prepostos, sigilo quanto aos trabalhos executados e 
elementos utilizados;

8.7. Fornecer, sempre que houver atualização de versão ou da lista de produtos, a relação 
atualizada dos produtos do fabricante do software;

8.8. Efetuar a entrega dos produtos contratados, inclusive sua respectiva documentação, na 
versão mais recente, no prazo acordado;

8.9. Entregar, caso algum produto contratado venha a ser descontinuado, o produto substituto 
pelo mesmo valor e no mesmo quantitativo de licenças do produto originalmente contratado;
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8.10. Disponibilizar acesso ao CONTRATANTE do sítio do fabricante do software, de forma a 
permitir o acompanhamento das licenças contratadas, em até 30 dias corridos após a 
assinatura do Contrato;

8.11. Garantir que o conjunto de mídia de CD’S/Pen Drive de distribuição dos softwares esteja 
livre de defeitos materiais, sob uso normal, e de qualquer rotina ou vírus de computador, 
voltada para a danificação ou degradação, tanto de dados quanto de software ou de hardware, 
ou outro efeito similar, obrigando-se a substituir, em 48 horas, a mídia porventura constatada 
com defeito. Será aceita cópia provisória da mídia até a entrega da mídia original, a qual deverá 
ser entregue no prazo máximo de 30 (trintas) dias corridos;

8.12. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE quanto ao acompanhamento do cumprimento 
das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como 
atendendo às reclamações consideradas procedentes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Designar um responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
desta contratação.

9.2. O responsável anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços objeto do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.

9.3. As decisões e providências que por ventura ultrapassem a competência do responsável 
para fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para 
a adoção das medidas necessárias.

9.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto desta 
contratação.

9.5. Comunicar a CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto desta 
contratação, diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente 
corrigidas.

9.6. Cumprir fielmente o Contrato de modo que a CONTRATADA possa realizar os serviços com 
esmero e perfeição;

9.7. Receber o produto no prazo estabelecido, verificando se o produto atende completamente 
todos os quesitos e condições do Projeto Básico;

9.8. Zelar pelo bom uso do produto;

9.9. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de eventuais penalidades, garantindo-
lhe o direito ao contraditório e ampla defesa.

9.10. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

10.1. Toda e qualquer alteração do avençado neste Contrato somente poderá ocorrer por 
acordo entre as partes e deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
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11.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato.

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. O valor da garantia será de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, mediante uma das 
modalidades previstas no art. 59, §1° da Resolução 071/2018, CONSAD/CODEPLAN, à escolha 
do CONTRATADO, e deverá ser recolhido no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data da 
celebração deste.

12.2. A garantia prestada pela CONTRATADA, será liberada ou restituída após execução do 
Contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I, do § 1º do Art. 59 da 
Resolução 071/2018 - CONSAD - CODEPLAN.

12.3. A garantia será levantada pela CONTRATADA mediante expressa declaração  nos autos do 
Gestor ou Gestor Substituto do Contrato, por parte da CODEPLAN, de que foram cumpridos 
todos os termos contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO PRODUTO

13.1. A “Atualização da Versão” deve ser entendida como o fornecimento de novas versões 
corretivas ou evolutivas do software, lançadas durante a vigência contratual, mesmo em caso 
de mudança de designação do nome do software, devendo compreender a correção de falhas 
do produto, independentemente de correções tornadas públicas, desde que tenham sido 
detectadas e formalmente comunicadas à CONTRATADA.

13.2. Os produtos licenciados devem ter garantia de perfeito funcionamento e de correções, 
por 5 (cinco) anos, após a sua descontinuidade ou lançamento de novas versões.

13.3. Caso sejam detectados bugs ou falhas no software, a empresa CONTRATADA deverá 
fornecer atualizações necessárias à correção do problema. As atualizações de versões do 
software deverão ser as mais recentes e disponíveis no mercado pelo fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer outra inadimplência 
contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no 
que couber, de acordo com o disposto nos Artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93 e, no Decreto 
Distrital nº. 26.851, de 30 de maio de 2006, e suas alterações, às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa.

14.2. A multa será imposta à CONTRATADA por atraso injustificado na entrega ou execução 
deste Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
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II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por 
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II 
deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, recusa parcial ou total na entrega de material, recusa na conclusão do 
serviço ou rescisão do Contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula deste ajuste, exceto prazo de entrega.

14.3. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, 
da Lei n° 8.666, de 1993 e será executada após processo administrativo, oferecida 
à CONTRATADA a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3° do art. 86 da mesma norma legal, observada a 
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada, prevista na Cláusula Treze, acima;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA;

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

14.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo INPC ou 
equivalente, que será descontada dos pagamentos;

14.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução deste Contrato, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte;

14.6. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

14.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e 
a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no parágrafo único do art. 2º do Decreto n° 
26.851, de 30 de maio de 2006 e observado o princípio da proporcionalidade;

14.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser 
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da CONTRATANTE em 
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do Parágrafo 
Primeiro;

14.9. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do Parágrafo Primeiro não se aplica nas 
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades;

14.10. A eventual aplicação de multa prevista neste Contrato não exime a CONTRATADA de 
responder judicialmente, pelos eventuais prejuízos causados à Fazenda do Distrito Federal, 
devidos a problemas que deveriam ter sido previstos e solucionados a tempo;
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14.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no parágrafo anterior, e o que mais constar nos artigos 86 a 
88, inclusive, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR

15.1. A CONTRATANTE designará um Gestor e um Gestor substituto para este Contrato, que 
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os Débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não deste 
ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação 
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DISSOLUÇÃO

17.1. Esta avença poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando para tanto, que haja 
manifestação por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, por uma das partes, 
sem interrupção do curso normal da execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

18.1. Este Contrato poderá ser rescindido nos casos enumerados no incisos I a XVIII do Art. 78 
da Resolução 071/2018 - CONSAD - CODEPLAN;

18.2. A Rescisão deste Contrato poderá ser determinada por ato unilateral da CODEPLAN, nos 
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Resolução 071/2018 - CONSAD - 
CODEPLAN; por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde 
que haja conveniência para a CODEPLAN, e; judicial, nos termos da legislação;

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente;

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 supracitado, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda o direito à:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.

18.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo;

18.6. Caso ocorra a rescisão por ato unilateral e escrito da CODEPLAN, na forma prevista no 
parágrafo primeiro desta cláusula, conforme previsto no art. 80 da Resolução 071/2018 - 
CONSAD - CODEPLAN,  sem prejuízo das sanções aplicáveis, as consequências serão:
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 I -  execução da garantia contratual, para ressarcimento da CODEPLAN, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos;

II - retenção de pagamentos devidos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 
causados à CODEPLAN. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro de Brasília - DF, para dirimir questões relativas ao descumprimento do 
presente Contrato, renunciando-se a outros por mais privilegiados.

Parágrafo único: Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a 
Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. A publicação do extrato do presente Contrato, na imprensa oficial, será providenciada 
pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ASSINATURA

21.1. E, por estarem justas e de acordo, para firmeza e validade do que foi estipulado em todas 
as Cláusulas, as partes assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, na presença das 
testemunhas abaixo:

Brasília - DF,  XX de agosto de 2020.

PELA CONTRATANTE:

JEANSLEY CHARLLES DE LIMA                                               JULIANA DIAS GUERRA NELSON 
FERREIRA CRUZ

            Presidente                                                                         Diretora Administrativa e Financeira - 
DIRAF

PELA CONTRATADA:

LUIZ FERNANDO CÔDO NASCENTES

Procurador

Testemunhas:

Nome                                                          

CPF:
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Nome:

CPF:

Documento assinado eletronicamente por FILIPE PENA MALVAR - Matr.0003652-8, Procurador
(a) Jurídico(a), em 06/08/2020, às 10:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de 
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de 
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA DIAS GUERRA NELSON FERREIRA CRUZ - 
Matr.0003672-2, Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a), em 06/08/2020, às 14:56, 
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEANSLEY CHARLLES DE LIMA - Matr.0003645-5, 
Presidente da Companhia de Planejamento do Distrito Federal, em 07/08/2020, às 14:14, 
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO CODO NASCENTES - RG nº. 
2223686 SSP/DF, Usuário Externo, em 10/08/2020, às 11:47, conforme art. 6º do Decreto n° 
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, 
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 44793369 código CRC= 1C3A56C6. 

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco H - Bairro Asa Norte - CEP 70620-080 - DF

3342-1751

00121-00001979/2019-11 Doc. SEI/GDF 44793369
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